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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00318/GAB.VER-ECR/2025.
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que este subscreve indicar à Mesa, na forma regimental, após ouvir

o douto Plenário, que seja encaminhado o expediente ao  Excelentíssimo Sr. Prefeito Fabio
Garcia de Oliveira  com cópia ao  Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
(SEMOSP) Sr. Gerson Maia Gomes, solicitando a realização de serviços de pavimentação
asfáltica na Avenida Dos Pioneiros, no trecho compreendido entre Av. XV de Novembro e a
Avenida Dr. Lewerger, no bairro 10 de Abril, neste município.

 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender às demandas dos moradores e
usuários da referida via, que atualmente enfrentam dificuldades decorrentes da falta de
pavimentação, como poeira excessiva, buracos, dificuldade de tráfego e desgaste prematuro de
veículos. Trata-se de uma via de grande importância para o bairro 10 de Abril, com considerável
fluxo de veículos e pedestres, servindo como ligação entre duas avenidas principais.

A melhoria da infraestrutura viária naquela localidade contribuirá significativamente
para a mobilidade urbana, segurança no trânsito, valorização dos imóveis e qualidade de vida da
população local. Por essas razões, solicitamos especial atenção do Poder Executivo à execução
dessa obra.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 05 de Maio de 2025.
 
 

ELIAS CRISPIM RIBEIRO
VEREADOR/PP
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em
05/05/2025 às 11:01, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 639550 e o código verificador FC5F267E.

Docto ID: 639550 v1

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=639550&CRC32=FC5F267E

